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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 007 DE 2022
Altera a Lei Municipal n.º Lei Municipal n.º 4.892, de 15 de dezembro de 2021 e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Altera, por incorreção, o art. 4º da Lei Municipal n.º 4.892, de 15 de dezembro de 2021 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo, por ato próprio, autorizado a conceder revisão geral anual aos vencimentos aos Agentes Políticos do Executivo, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022, no percentual de 8,90% (oito inteiros e noventa centésimos por cento) e posterior reajuste, somente aos Secretários Municipais, no percentual de 7,80% (sete inteiros e oitenta centésimos por cento), com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022”. (N.R.)


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 1 de fevereiro de 2022.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 007 DE 2022
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.º Lei Municipal n.º 4.892, de 15 de dezembro de 2021 e dá outras providências.


No intuito de corrigir erro material na redação do art. 4º da Lei Municipal n.º 4.892, de 15 de dezembro de 2021.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 1 de fevereiro de 2022.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrão.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br


